
 

ESCLARECIMENTO 09 

 
ASSUNTO: Procedimento de Licitação nº ASL/ASG/9601/2023 - Credenciamento de 
Leiloeiros Oficiais, com vistas a sua contratação futura, de acordo com as necessidades 
da EMAE para prestação de serviços de operacionalização dos Procedimentos de 
Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da EMAE, sem vínculo 
empregatício e sem exclusividade 
 
Empresa interessada na participação da Licitação supra, questiona: 

Questionamento 01: “Ciente de que um procurador deverá representar apenas 01 (um) 
leiloeiro conforme questionamento nº 7, contudo, caso o leiloeiro esteja no local para sua 
participação, ele também poderá representar um outro leiloeiro mediante procuração?” 
Resposta:  
Não. 

Questionamento 02: “Gostaria de tirar uma duvida, referente a solicitação: 
'"5.1.2 Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, e 
situação de regularidade para o exercício da profissão, nos termos do Decreto Federal 
nº 21.981, de 19/10/1932'' 
Estamos com uma certidão que foi expedida em 26/10/2023 porem na certidão não fala em 
vencimento mais que em tese seria 30 dias, dando por vencida no dia 26/11/2023, já 
solicitamos nova certidão mais infelizmente não teremos tempo hábil para a nova chegar nesse 
caso poderemos considerar a seguinte informação do edital: 
5.5. OBSERVAÇÕES:  
c) Os documentos/certidões exigidos para habilitação deverão ter validade na data da 
realização da sessão pública. Na hipótese de não constar prazo de validade nos 
documentos/ certidões apresentadas, a EMAE aceitará como válidas as expedidas até 6 (seis) 
meses imediatamente anteriores à data de realização da sessão pública. Documentos 
emitidos após essas datas não serão considerados para efeito de Habilitação. 
Nesse caso podemos considerar que a certidão da Jucesp em anexo estar dentro do item C?” 
Resposta:  
Sim a alínea “c)” do item 5.5 do Edital estabelece que: “Os documentos/certidões exigidos para 
habilitação deverão ter validade na data da realização da sessão pública. Na hipótese de não 
constar prazo de validade nos documentos/ certidões apresentadas, a EMAE aceitará como 
válidas as expedidas até 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de realização da 
sessão pública. Documentos emitidos após essas datas não serão considerados para efeito de 
Habilitação”.  
Com relação ao documento anexo não reconhecemos. Não realizamos análise prévia de 
documentos, a qual só será feita na fase de habilitação do certame, conforme disposto no item 
7 do Edital. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Vitor Hugo Alves Rosário 
Coordenador de Licitações 
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ESCLARECIMENTO 04 

 
ASSUNTO: Procedimento de Licitação nº ASL/ASG/9601/2023 - Credenciamento de 
Leiloeiros Oficiais, com vistas a sua contratação futura, de acordo com as necessidades 
da EMAE para prestação de serviços de operacionalização dos Procedimentos de 
Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da EMAE, sem vínculo 
empregatício e sem exclusividade 
 
Empresas/Leiloeiros Oficiais interessado(s) na participação da Licitação supra, 

questiona: 

Questionamento 01:  
Poderia me enviar o edital pra essa licitação, não estou conseguindo baixar pela internet. 
Resposta:  
O edital que estabelece as condições de participação está disponível para download no sitio da 
EMAE: www.emae.com.br / Licitações / Licitações Presenciais.  

Questionamento 02:  
O Leiloeiro poderá ser representado na sessão pública de recebimento dos envelopes, no dia 
28/11/2023 às 10h00? Em caso positivo, será aceita procuração particular simples? Ou terá 
algum tipo de exigência? 
Resposta:  
O Leiloeiro poderá ser representado na sessão pública no dia, horário, local e forma 
estabelecidos no item 6.2 do Edital e seu aditamento 01. 

Questionamento 03:  
Me surgiu uma dúvida, caso queiramos entregar a documentação na segunda-feira é possível? 
Resposta:  
A entrega e recebimento dos envelopes ocorrerão somente em sessão pública no dia, horário, 
local e forma estabelecidos nos itens 2 e 6 do Edital e seu aditamento 01. 

Questionamento 04:  
Com relação ao item 2 "DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO: O LEILOEIRO interessado em participar deste Processo de 
Credenciamento deverá apresentar a documentação relacionada no item 5 deste EDITAL, 
conforme estabelecido no item 6 deste EDITAL na sessão pública a ser realizada no dia, hora e 
local abaixo indicados: Data: 26/10/2023 Hora: 10:00 Local: Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 
16º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP – Sala de Licitações do Departamento de 
Suprimentos e Administração da EMAE. OBSERVAÇÃO: O LEILOEIRO deverá estar no 
local indicado com antecedência, pois serão identificados na portaria principal da 
empresa antes de se dirigirem ao local onde será realizada a sessão pública.".  
Segue o questionamento: serão aceitos envelopes entregues por diligentes e/ou via postal, ou 
é expressamente necessária a presença do Leiloeiro? Se a entrega for aceita somente por 
forma presencial, é obrigatória a presença do Leiloeiro (ou do diligente) durante a abertura da 
sessão? 
Resposta:  
O interessado deverá apresentar a documentação relacionada no item 5 do Edital, conforme 
estabelecido no item 6 do Edital, na sessão pública a ser realizada no dia, hora e local 
conforme estabelecido no item 2 do Edital e seu adiamento 01.  
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O Leiloeiro poderá ser representado na sessão pública no dia, horário, local e forma 
estabelecidos no item 2 do Edital, sendo a data retificada através do Aditamento 01. 

Questionamento 05:  
Serão aceitos documentos assinados digitalmente? 
Resposta:  
Sim. 

Questionamento 06:  
Leiloeiros participantes através de ME/EPP terão preferência no sorteio? 
Resposta:  
Não. Não há previsão de tratamento diferenciado na Lei Complementar nº 123/06 para este 
Chamamento Público. 

Questionamento 07:  
Um procurador poderá representar até quantos leiloeiros no sorteio? Caso sua procuração seja 
assinada de forma digital, poderá ser dispensado o reconhecimento de firma no cartório? 
Resposta:  
Um procurador deverá representar apenas 01 (um) leiloeiro. Sim, para procuração assinada de 
forma digital poderá ser dispensado o reconhecimento de firma no cartório, nos termos da 
legislação.  
  
 
 
Atenciosamente. 
 
 
Vitor Hugo Alves Rosario 
Coordenador de Licitações 
(assinado digitalmente) 
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ADITAMENTO 01 

REFERÊNCIA: Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023  Credenciamento de Leiloeiros 
Oficiais, com vistas a sua contratação futura, de acordo com as necessidades da EMAE para 
prestação de serviços de operacionalização dos Procedimentos de Licitação destinados a alienar 
bens móveis e  imóveis da EMAE, sem vínculo empregatício e sem exclusividade.  
 
1 ) Analisada a Impugnação apresentada, procedemos a revisão dos subitens 7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do 
Edital que dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de antiguidade, considerando a 
data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da Especificação Técnica, para realização 
de ordenamento via sorteio, conforme segue: 
 
No Edital, onde se lê: 
 
7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 

credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenado por 
escala de antiguidade.  

7.3.1 A ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula (data de posse), 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, mais antiga. 
7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formatada de modo a se 
estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, 
mantendo-se a sequência da lista por antiguida  

 
Leia-se: 
 
7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 
credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenados por 
sorteio.  

7.3.1 O sorteio para ordenação dos LEILOEIROS será realizado em sessão pública. 
7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formatada de modo a se 
estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, 
mantendo-se a sequência da lista sorteada. 

 
 

 
 
 

Na Especificação Técnica, Anexo I do Contrato (Anexo x do Edital), onde se lê: 
 
3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel  

somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 
credenciado, observando-se a ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula 
(data de posse), na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, mais antiga, conforme 
Edital de Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023 . 

 
Leia-se: 
 
3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel  
somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 
credenciado, observando-se a ordenação da lista sorteada. 
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Em face do exposto acima, comunicamos a republicação do Edital, nesta data, alterado 
através deste Aditamento 01, reabrindo-se os prazos para o envio das propostas e realização 
da sessão pública, ficando alterado o item 2 do Edital, conforme segue: 

 
2) Fica alterada a data informada no item 2 do edital, conforme segue: 

 
2 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO: 
 

O LEILOEIRO interessado em participar deste Processo de Credenciamento deverá apresentar 
a documentação relacionada no item 5 deste EDITAL, conforme  estabelecido no item 6 deste 
EDITAL na sessão pública a ser realizada no dia, hora e local abaixo indicados: 
 
Data: 28/11/2023  
Hora: 10:00 
 
Local: Av. Jornalista Roberto Marinho, 85, 16º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP  
Sala de Licitações do Departamento de Suprimentos e Administração da EMAE. 
OBSERVAÇÃO: O LEILOEIRO deverá estar no local indicado com antecedência, pois serão 
identificados na portaria principal da empresa antes de se dirigirem ao local onde será realizada 
a sessão pública. 

 
 
 
 
Contato: Thiago 
 Fone: (11) 2763-5259/6663 
 Email: thiago.santos@emae.com.br 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Vitor Hugo Alves Rosario 
Coordenador de Licitações 






































































